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Ata da 400ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 01 de outubro de 2024, 2 

de forma presencial no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início 3 

previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. 4 

Expedientes; 4. Comissões; 5.SEMAS – Deliberação n° 62/2016 – CEDCA PR – Alteração 5 

do Plano de Ação para uso do Saldo de Rendimentos; 6. Aprovação: Minuta de Alteração 6 

da lei do CMDCA, Minuta do Regulamento do FMDCA e Resolução que trata dos critérios 7 

de inscrição no FMDCA;7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data da próxima reunião 8 

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucléia (APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), 9 

Ellen (Para Vida Sem Drogas), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Ellen (SEMED), 10 

Luzia (SEMEL), Angela (SEMPLADE), Juliana (SEMUC), Cassia (SETRAB),Ediane 11 

(MONTE CLARO),Fabiana (CIEE), Francynne (Unilehu), Jaqueline (GERAR), Joelia 12 

(SEMAS), Jessica (SEMED), Luzia (SEMEL), e Cassia (SETRAB). 1 – ABERTURA: 13 

abertura da reunião realizada às 13h35min pela Presidente Vanessa, e após, seguiu-se 14 

para a próxima pauta. 2 – ATA DA 399ª REUNIÃO ORDINÁRIA: foi alterado o trecho da 15 

frase “período“ por “período eleitoral”, na linha 65, e realizadas correções de ortografia, e 16 

após, a ata foi aprovada pelo colegiado. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 2151/2024 – 17 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS: Relatório de empenhos pagos 18 

referentes a agosto de 2024.Deliberação: encaminhar para a Comissão do Fundo. 2) Ofício 19 

n° 744/2024 – Conselho Tutelar Afonso Pena: Solicitação de manutenção e equipamentos 20 

para a unidade. Foi discutido na última reunião ordinária sobre a possibilidade de solicitar 21 

ao CEDCA PR o repasse de recurso para manutenção das unidades do conselho tutelar, e 22 

solicitado na reunião que as unidades encaminhassem suas demandas para o CMDCA, 23 

porém não foi enviado Ofício formalizando. Deliberação: solicitar às regionais Centro e 24 

Guatupê que informem as demandas da unidade, e após, retomar na reunião para discutir 25 

sobre os encaminhamentos. 3) Ofício n° 745/2024 – Conselho Tutelar Afonso Pena: 26 

Informa os Conselheiros Tutelares que participarão do 4º Seminário Nacional a ser 27 

realizado em novembro, em São Paulo, sendo: Afonso Pena – Elaine; Centro – Izala; 28 

Guatupê – Jean. Os Conselheiros Tutelares informam que priorizaram a participação dos 29 

membros novos. Devido ao prazo para os trâmites, a Secretaria Executiva já encaminhou 30 

cópia do documento para a SEMAS. Deliberação: arquivar. 4) Ofício n° 1112/2024 – 31 

Ministério Público: Notícia de fato nº 0135.24.002241-1, encaminha para conhecimento e 32 

adoção de medidas referentes a suposta irregularidade funcional de Conselheiro Tutelar. 33 
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Deliberação: encaminhar para a Comissão de Ética. 5) Ofício n° 751/2024 – Conselho 34 

Tutelar Afonso Pena: Informa dificuldades com relação a divisão de território da unidade, e 35 

convida o CMDCA para encontrar a melhor solução para as famílias. Deliberação: 36 

encaminhar para a Comissão Transitória de Alteração da Lei do Conselho Tutelar, e 37 

reiterar a solicitação de indicação de Conselheiro Tutelar para compor a comissão para que 38 

seja publicada a instituição da Comissão. 6) E-mail – Núcleo Regional de Educação: 39 

Encaminha atas de reunião e articulação com a rede. A Secretaria Executiva informa que 40 

não ficou explícito no documento o motivo do envio da documentação para o CMDCA, mas 41 

acredita que está relacionado aos encaminhamentos e atendimentos realizados por 42 

Conselheiro Tutelar. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Ética. 7) Ofício nº 43 

1896/2024 – SEMS: Encaminha ata da reunião do Departamento de Atenção a Saúde e 44 

Conselho Tutelar para orientação e alinhamento do fluxo de agendamento de consultas e 45 

exames, para conhecimento. Deliberação: arquivar. 8) Ofício nº 1093/2024 – Conselho 46 

Tutelar Centro: Indica a Conselheira Tutelar Valdenira para compor a Comissão Transitória 47 

de revisão da Lei 4167/2023. Deliberação: arquivar. 9) Ofício nº 64/2024 – Escola Municipal 48 

Pedro Bonk: Resposta ao Ofício nº 171/2024, esclarece situações ocorridas na escola. 49 

Relata as ações junto ao NUDCAI e realização de reunião com os pais dos alunos 50 

envolvidos nos episódios. Os conselheiros tutelares entendem que cada equipamento deve 51 

lidar com suas próprias demandas quando as situações ocorridas estiverem dentro de suas 52 

competências, como foi o ocorrido. Relatam ainda que a escola acionou a equipe do 53 

Programa Anjos da Guarda, que compareceu ao colégio para conversar com os alunos, e 54 

após foram ao Conselho Tutelar relatar a situação. Os conselheiros tutelares não 55 

concordaram com a abordagem e informações passadas aos alunos pela equipe do Anjos 56 

da Guarda, e fizeram o relato da situação para o NUDCAI, inclusive justificando o motivo de 57 

não participarem da reunião que havia sido agendada. Deliberação: encaminhar Ofício para 58 

o Conselho Tutelar Guatupê para que formalizem o relato sobre o ocorrido, e após, 59 

questionar a Secretaria Municipal de Segurança (SEMUSEG), visto que foram solicitadas 60 

duas vezes informações sobre o Programa Anjos da Guarda e equipe de trabalho, porém 61 

não houve retorno. Informar os encaminhamentos realizados pelo CMDCA ao denunciante. 62 

10) E-mail – Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente: Através de atividade 63 

desenvolvida por instituições em Curitiba, e uma em São José dos Pinhais – Batuque 64 

Formigas, elaboraram Carta de Compromisso com propostas levantadas pelos jovens, e 65 

encaminharam para os candidatos das eleições municipais de 2024, e pretendem participar 66 
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e contribuir nas reuniões do CMDCA. Deliberação: encaminhar para a Comissão de 67 

Assessoramento, para verificar as atividades desenvolvidas pela instituição Batuque 68 

Formigas. 11) Ofício Circular nº 60/2024 – Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 69 

Adolescente: Proposta de alteração da Resolução nº 164/2024 e coleta de informações 70 

sobre programas de aprendizagem profissional. A Secretaria Executiva fará o 71 

preenchimento do formulário solicitado. 12) Ofício nº 661/2024 – GERAR: Indicação do 72 

novo representante titular do conselho, Karina Serrao. Deliberação: arquivar.4. 73 

COMISSÕES: a Comissão de Sindicância informa que solicitou orientação para a 74 

Procuradoria Geral do Município (PGM), visto que, após solicitarem relatório para o 75 

Conselheiro Tutelar com informações sobre o caso analisado, houve pedido de acesso a 76 

todos os documentos relacionados à denúncia. A Comissão informa que aguardará o 77 

parecer da PGM para dar seguimento ao caso. 5. SEMAS – ALTERAÇÃO DO PLANO DE 78 

AÇÃO DA DELIBERAÇÃO N° 62/2016 CEDCA/PR PARA USO DO SALDO DE 79 

RENDIMENTOS: passada a palavra para a Conselheira Joélia, representando a Divisão de 80 

Proteção Básica, que explicou que a recurso trata-se de incentivo financeiro para oferta e 81 

aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. O 82 

recurso já foi utilizado para aquisição de materiais e equipamentos para o SCFV, e a 83 

proposta é a alteração do Plano de Ação para utilização de saldo remanescente no valor de 84 

R$ 7.652,00 (sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais) para compra dos itens: 04 85 

(quatro) armário alto; 04 (quatro) balcão com 3 portas; 01 (um) armário com 2 portas, que 86 

serão disponibilizados nos CRAS para auxiliar nas atividades do SCFV. A alteração do 87 

Plano de Ação foi aprovada pelo colegiado. 6. APROVAÇÃO DAS MINUTAS: 88 

ALTERAÇÃO DA LEI DO CMDCA; REGULAMENTO DO FMDCA; RESOLUÇÃO QUE 89 

TRATA DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO NO CMDCA: Conforme deliberado na última 90 

reunião ordinária, as minutas foram encaminhadas previamente para que o colegiado 91 

pudesse realizar a leitura, e foram discutidos apenas as sugestões de alteração. Alteração 92 

da Lei do CMDCA: foi realizada a alteração no Art. 3º, XI: alterado o texto para “recursos do 93 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”, e correções de ortografia. 94 

Após essas alterações, a minuta da Lei do CMDCA foi aprovada; o documento será 95 

encaminhado para a PGM e será solicitado que após a análise retorne ao CMDCA, e 96 

posteriormente será encaminhado para publicação. Regulamento do FMDCA: serão feitos 97 

os ajustes: incluir o texto no Art. 18, VII e VIII: “da criança e do adolescente”, e substituir 98 

“Secretaria Municipal de” por “Secretaria Municipal que representa a Política de”, visto que 99 
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pode haver alteração no nome das Secretarias. Após, a minuta do Regulamento do 100 

FMDCA foi aprovada. Resolução que trata dos critérios de inscrição no CMDCA: a 101 

Comissão de Assessoramento apresentou algumas dificuldades encontradas durante a 102 

análise da documentação de inscrição e registro de instituições no Conselho, e elaborou a 103 

proposta de nova Resolução. Foi alterado o texto no Art. 2º, parágrafo único, passando a 104 

constar: “possuir sede/filial no município” e correções de ortografia. Após as alterações, a 105 

Resolução foi aprovada pelo colegiado. 7 – OUTROS: a Conselheira Cassia retoma a 106 

discussão da reunião anterior sobre a sugestão de permanecer um membro na Comissão 107 

de Ética, Sindicância e Processo Administrativo quando houver a alteração da composição; 108 

o colegiado aprovou a sugestão, portanto será feita a alteração da Resolução que trata 109 

sobre o Fluxo de Sindicância e Processo Administrativo. 8 – INFORMES GERAIS: não 110 

houve. 9 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 15 de outubro de 2024, às 111 

13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, a Presidente Vanessa de Fátima Wolf de 112 

Pauli encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida 113 

será aprovada. 114 


